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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

Aviso n.º 2067/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos e dando cumprimento ao disposto no artigo 95.º do Decre-
to-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encon-
tra afixada a lista de antiguidade dos funcionários da Câmara Mu-
nicipal de Mirandela, com referência a 31 de Dezembro de 2004,
podendo ser deduzidas reclamações no prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação deste aviso no Diário da República, nos termos
do n.º 1 do artigo 96.º do citado decreto-lei.

22 de Fevereiro de 2005. — Por delegação de competências, o
Director de Departamento Admn. Geral e Finanças, Luís Maia.

CÂMARA MUNICIPAL DE MURÇA

Aviso n.º 2068/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato a termo
certo. — Para os devidos efeitos se torna público que, por despa-
cho do presidente da Câmara datado de 28 de Janeiro de 2005, foi
celebrado contrato a termo certo, por urgente conveniência de
serviço, e ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, pela duração do pro-
grama POSI, com início em 1 de Fevereiro de 2005, com os se-
guintes trabalhadores:

Albertina Maria dos Santos Dias Lopes — técnico do espaço internet;
António Manuel Rodrigues Monteiro — animador do espaço

internet;

(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

25 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, João Luís
Teixeira Fernandes.

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.º 2069/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de
contrato de trabalho a prazo. — Torna-se público que, de acordo
com o despacho do presidente da Câmara datado de 28 de Fe-
vereiro de 2005 e em cumprimento do disposto na alínea b) do
n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 401/
91, de 17 de Outubro, foi renovado, por mais um ano, o con-
trato de trabalho a termo certo, nos termos do artigo 20.º do
citado diploma, com Luísa Maria Ponces de Serpa Fonseca Ba-
rata (auxiliar de serviços gerais).

1 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Aviso n.º 2070/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Lopes
Correia, presidente da Câmara Municipal do município de Nelas:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, que no dia útil
seguinte à publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da
República, vai entrar em vigor a alteração ao Regulamento de
Trânsito da Vila de Nelas, que foi presente à reunião ordinária desta
Câmara Municipal realizada em 13 de Outubro de 2004 e apro-
vado em sessão ordinária da Assembleia Municipal de Nelas reali-
zada em 25 de Fevereiro de 2005, conforme a seguir se indica:

Proibição de parar e estacionar no Largo do Chafariz de Santo
António, ao longo do alçado nascente da Casa Rosado, em Nelas.

1 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO

Aviso n.º 2071/2005 (2.ª série) — AP.  — Por meu despacho
de 9 de Fevereiro de 2005 contratar, em regime de contrato a
termo resolutivo incerto, nos termos da alínea h) do n.º 1 do ar-
tigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, para exercerem fun-

ções equiparadas à categoria de auxiliares de acção educativa, nível 1,
a partir de 10 de Fevereiro de 2005, as trabalhadoras abaixo discri-
minadas:

Maria Isabel Baptista Coelho Filipe Vieira.
Zulmira Maria Faria Dias Pereira.
Diana Marília Salgado Canhola Caetano.
Dulcineia da Silva Mendonça Dores.
Dora Manuela da Costa Martins.
Alexandra Pisco Claro Rodrigues Freitas.
Maria de Fátima Soares da Cruz Lesinho.
Irene Antónia Carvalho Ferreira.
Maria dos Anjos Ferreira Jorge.
Ana Cristina Brito Revês.
Esmeralda Manuela do Nascimento Pereira.
Nísia Maria Gonçalves Correia.
Maria Neves do Carmo Caetano.
Liseta Maria Tavares Gomes Silva.
Dorabela dos Reis Guerreiro Schaap.

21 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
José Fernandes Leal.

Aviso n.º 2072/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se informa que a lista de antiguidade dos funcionários desta
autarquia, aprovada por meu despacho de 21 de Fevereiro de 2005,
nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de
31 de Março, se encontra afixada no átrio dos Paços do Município.

Da lista cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da data
da publicação do presente aviso, nos termos do n.º 1 do artigo 96.º
do mesmo diploma legal.

21 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
José Fernandes Leal.

CÂMARA MUNICIPAL DE OURÉM

Edital n.º 200/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. David Pereira
Catarino, presidente da Câmara Municipal de Ourém, submete a
apreciação pública, por um período de 30 dias, nos termos e para
efeitos do n.º 1 do artigo 118.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, as alterações ao Regulamento de Cedência e Utilização
dos Pavilhões Gimnodesportivos, a seguir transcrito, que merece-
ram aprovação em reunião de camarária de 14 de Fevereiro de
2005.

Nota justificativa

A Câmara Municipal de Ourém, no âmbito das suas competências,
tem vindo a proceder à remodelação e construção de novos espa-
ços desportivos, nomeadamente pavilhões gimnodesportivos que
permitam a prática de actividades desportivas em condições de se-
gurança e comodidade, proporcionando desenvolvimento físico e
intelectual dos indivíduos.

Por outro lado, a legislação publicada sobre a matéria, nomea-
damente o Decreto-Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro, e o De-
creto-Lei n.º 385/99, de 28 de Setembro, veio instituir normas de
utilização daqueles espaços.

Nestes termos e considerando a necessidade de se proceder à
regulamentação de utilização dos pavilhões municipais existentes
no concelho, no uso da competência prevista na alínea a) do n.º 2
do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, ambos da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Ourém elaborou o
Regulamento de Utilização de Pavilhões Gimnodesportivos Muni-
cipais.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento estabelece as condições de funciona-
mento e utilização dos pavilhões gimnodesportivos municipais.
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CAPÍTULO II

Competências

Artigo 2.º

Competências

1 — Compete ao presidente da Câmara Municipal, ao vereador
com competência delegada, ou a outra entidade em que a Câmara
delegue:

a) Assegurar a gestão das instalações dos pavilhões gimnodes-
portivos municipais;

b) Zelar pela segurança das instalações;
c) Garantir o pessoal indispensável ao seu regular funciona-

mento;
d) Analisar e decidir sobre todos os casos omissos no pre-

sente Regulamento.

CAPÍTULO III

Instalações e equipamento

Artigo 3.º

Material fixo e móvel

1 — O material fixo e móvel existente nas instalações dos pa-
vilhões é propriedade da Câmara Municipal.

2 — Este material pode ser utilizado pelos utentes, comprome-
tendo-se estes pela sua utilização racional e boa conservação.

3 — Os responsáveis pela utilização devem auxiliar os funcio-
nários no transporte e na montagem e desmontagem dos mate-
riais e equipamentos requisitados.

4 — Os responsáveis pela utilização não devem permitir o
arrastamento dos materiais e dos equipamentos no solo, de forma
a evitar estragos no piso e nos próprios materiais.

CAPÍTULO IV

Utilização das instalações

Artigo 4.º

Condições de utilização dos pavilhões

1 — Os frequentadores sujeitar-se-ão às regras básicas de utili-
zação dos pavilhões em termos de manutenção, disciplina, limpe-
za e cumprimento de horários e que são as seguintes:

a) A utilização do espaço específico de jogo só pode ser efec-
tuada por atletas devidamente equipados e com calçado
próprio;

b) Dirigentes e técnicos só terão acesso ao recinto de jogo
com calçado próprio para o efeito;

c) É expressamente proibido fumar, consumir bebidas alcoóli-
cas, possuir, ceder ou vender substâncias dopantes no in-
terior e zona circundante das instalações;

d) É expressamente proibida a entrada e permanência de
animais, salvo os previstos em legislação própria (acom-
panhamento de cegos);

e) Os danos voluntários, involuntários e extravios causados
em bens dos pavilhões serão pagos pelos responsáveis, de
acordo com o valor do inventário, acrescidos de 10 %,
sem prejuízo da instauração do competente procedimen-
to criminal. Sempre que a gravidade das actuações o jus-
tifique, poderá a Câmara Municipal vedar o seu autor de
entrar ou usar as instalações, por período adequado, a fi-
xar por essa edilidade;

f) É exigido aos utilizadores o cumprimento rigoroso do
horário que lhes for fixado, sob pena de poderem ser
impedidos de frequentar o respectivo pavilhão em situa-
ções futuras;

g) Exige-se o maior respeito e acatamento de todas as ins-
truções fornecidas pelos funcionários dos pavilhões, por
parte de todos os utilizadores.

Artigo 5.º

Arrecadação de materiais dos utilizadores

1 — A arrecadação de materiais e equipamentos pertença das
colectividades ou utilizadores dos pavilhões, que seja por estes
solicitada, será efectuada em local próprio, a definir pelo funcio-
nário do pavilhão, não se responsabilizando a Câmara Municipal
por eventuais danos ou extravios.

2 — Não é permitida a utilização dos materiais e dos equipa-
mentos para fins distintos dos que estão previstos.

Artigo 6.º

Reclamações e outros pedidos

1 — Qualquer comunicação relacionada com o movimento dos
pavilhões, críticas fundamentadas, concessões ou qualquer outro
assunto de interesse, deverá ser feita por escrito e dirigida ao pre-
sidente da Câmara Municipal.

2 — Qualquer comunicação relacionada com alteração de horá-
rios, detecção de anomalias e situações decorrentes do normal
funcionamento dos pavilhões deverá ser comunicada à Câmara
Municipal de Ourém — Divisão de Educação, Desporto e Cultura,
sem prejuízo de ser submetido à consideração superior.

CAPÍTULO V

Cedência das instalações

Artigo 7.º

Cedências regulares e pontuais

1 — A cedência das instalações pode destinar-se a uma utiliza-
ção regular ou a uma utilização de carácter pontual:

a) Cedência regular — durante o ano lectivo ou em épocas
desportivas;

b) Cedência pontual — para a utilização das instalações es-
poradicamente.

2 — Os pedidos de cedência dos pavilhões devem ser dirigidos à
Câmara Municipal de Ourém — Divisão de Educação Desporto e
Cultura, do seguinte modo:

a) Com carácter regular, até 31 de Agosto de cada ano, salvo
situações devidamente justificadas;

b) Em ambos os casos a entidade requerente deve referir a
modalidade a praticar, o período horário de utilização, a
data de fim da utilização, o número previsto de pratican-
tes, o nome e contacto telefónico da pessoa responsável
pelo grupo/equipa utilizadora;

c) O pedido de utilização pressupõe a aceitação e o cumpri-
mento deste Regulamento.

Artigo 8.º

Renúncia à cedência

1 — Se a colectividade pretender deixar de utilizar as insta-
lações antes da data estabelecida, deverá comunicar o facto, por
escrito, à Câmara Municipal, com a antecedência mínima de
15 dias úteis, sob pena de continuarem a ser devidas as respec-
tivas taxas.

2 — Será considerada renúncia tácita à cedência a falta de uti-
lização do espaço por período superior a um mês.

Artigo 9.º

Cumprimento das normas legais e regulamentares

1 — Os pavilhões gimnodesportivos municipais só podem ser
utilizados pelas entidades para isso autorizadas e para o efeito que
lhes foi destinado.

2 — Verificando-se que a entidade utilizadora não respeita as
normas regulamentares e que a conduta dos seus atletas ou respon-
sáveis é incorrecta, será suspensa a utilização e instaurado o res-
pectivo inquérito.
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Artigo 10.º

Acesso e permanência

1 — A autorização de utilização dos pavilhões será cancelada
quando se verifique uma ou várias das seguintes situações:

a) Recusa, sem causa legítima, de pagamento dos serviços
prestados;

b) Adopção de comportamento inadequado;
c) Provocação de distúrbios ou prática de actos de violência;
d) Utilização dos equipamentos para fins diversos daqueles

para que foi concedida a autorização;
e) Utilização dos equipamentos por entidades ou utentes

estranhos aos que foram autorizados;
f) Não cumprimento do disposto no presente Regulamento.

2 — Todos os factos acima referidos deverão ser registados em
livro próprio existente no pavilhão, sem prejuízo da instauração
do competente procedimento criminal ou contra-ordenacional.

Artigo 11.º

Policiamento do recinto, licenças e autorizações

A entidade requisitante é responsável pelo policiamento do re-
cinto de jogo durante a realização de quaisquer eventos que assim
o determinem e é igualmente responsável pela obtenção de licen-
ças ou autorizações que se tornem necessárias à realização dos
espectáculos ou provas.

CAPÍTULO VI

Ordem de preferências de utilizações

Artigo 12.º

Ordem de prioridades

1 — Na utilização das instalações objecto deste Regulamento,
sob a gestão da Câmara Municipal, observar-se-á a seguinte ordem
de prioridades:

1.1 — Durante os períodos escolares — escolas, dentro do seu
horário curricular, que não possuam instalações gimnodesportivas
ou cujas instalações se encontrem saturadas.

1.2 — Fora dos períodos escolares (após as 18 horas) excepto
feriados e fins-de-semanas:

a) Actividades desportivas promovidas pela Câmara Muni-
cipal;

b) Treinos e competições de entidades federadas do conce-
lho de Ourém:

Sem instalações desportivas próprias;
Com instalações desportivas próprias.

c) Outras actividades desportivas promovidas por clubes,
colectividades e outras entidades do concelho:

Sem instalações desportivas próprias;
Com instalações desportivas próprias.

1.3 — Actividades desportivas promovidas por grupos de muní-
cipes do concelho.

1.4 — Actividades desportivas promovidas por outras entidades
exteriores ao concelho.

1.5 — Actividades não desportivas.
2 — Para a utilização das instalações deverá preencher-se o

requerimento, conforme modelo anexo ao presente Regulamento.

Artigo 13.º

Preferência das prioridades

1 — Na determinação das prioridades referentes às actividades
das colectividades têm preferência os casos de prática desportiva
mais regular e que movimentem maior número de praticantes.

2 — Desde que as características e condições técnicas do pavi-
lhão o permitam e de que daí não resulte prejuízo para qualquer
dos utentes, pode ser autorizada a utilização simultânea por vários
utentes.

Artigo 14.º

Prioridade de modalidades desportivas

Ao nível das actividades desportivas a desenvolver e no quadro
preferencial, têm prioridade as modalidades desportivas cuja prá-
tica mais se ajuste ao fim em vista do pavilhão.

CAPÍTULO VII

Taxas

Artigo 15.º

Taxas de utilização

As taxas de utilização das instalações são as seguintes:
1 — Para entidades (clubes/colectividades) com sede no conce-

lho de Ourém com marcação regular «Por hora»:

TABELA 1

Competições Competições
Treinos desportivas desportivas

sem entradas pagas com entradas pagas

Todo o pavilhão..... € 7,50 € 15,00 € 25,00
Metade do pavilhão € 5,00 – –

1.1 — Escolas, dentro do seu horário curricular, que não pos-
suam instalações gimnodesportivas ou cujas instalações se encon-
trem saturadas — de acordo com o protocolo a efectuar pela
DREL — Direcção Regional de Educação de Lisboa.

1.2 — Beneficiam de um desconto de 50 % sobre as taxas fixa-
das as seguintes entidades com sede no concelho de Ourém as equipas/
grupos constituídos maioritariamente por crianças ou jovens com
idade até aos 16 anos (inclusive); PSP, GNR, bombeiros.

1.3 — Têm utilização gratuita do pavilhão as seguintes entidades:

a) Escolas de 1.º ciclo do ensino básico do concelho de Ourém;
b) Clubes/colectividades, para as suas actividades de carácter

federado (treinos e competições por si organizadas ou em
que participem), sendo, no entanto, contabilizadas as ho-
ras de utilização para constar nos documentos de apoio
anual entregue pela Câmara Municipal de Ourém, no
montante constante na tabela 1;

c) Instituições de solidariedade social;
d) Equipas/grupos de indivíduos com necessidades educativas

especiais;
e) Serviços sociais e ou culturais dos trabalhadores do muni-

cípio.

2 — Para entidades (clubes/colectividades) com sede no conce-
lho de Ourém com marcação pontual:

TABELA 2

Competições Competições
Treinos desportivas desportivas

sem entradas pagas com entradas pagas

Todo o pavilhão..... € 10,00 € 15,00 € 30,00
Metade do pavilhão € 7,50 – –

3 — Para entidades exteriores ao concelho de Ourém:

TABELA 3

Competições Competições
Treinos desportivas desportivas

sem entradas pagas com entradas pagas

Todo o pavilhão..... € 20,00 € 30,00 € 60,00
Metade do pavilhão€ 10,00 – –

4 — As isenções previstas no artigo 5.º do Regulamento da Tabela
de Taxas e Licenças do Concelho de Ourém, só terão lugar quando
o objecto social das entidades aí previstas for comprovadamente
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Edital n.º 201/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. Vítor Manuel de Jesus Frazão, vice-presidente da Câmara Municipal de Ourém:
Torna público que, de acordo com a deliberação de 27 de Setembro de 2004 da Câmara Municipal e de 10 de Dezembro do mesmo ano, da Assembleia Municipal, foi fixada a taxa de 2500 euros,

pela autorização e licenciamento de infra-estruturas de suporte das estações de radiocomunicações e respectivos acessórios, definidos no Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro.
Para constar se publica o presente edital em outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

28 de Fevereiro de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, Vítor Manuel de Jesus Frazão.

Listagem n.º 71/2005 — AP.  — Dr. David Pereira Catarino, presidente da Câmara Municipal de Ourém:
Torna público, para cumprimento do estabelecido no artigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a publicação de adjudicações das obras públicas no ano de 2004:

Valor (inclui trabalhos
Designação da empreitada Concurso/procedimento a mais adjudicados Adjudicatário

em 2004 (em euros)

Construção de pontos de água — adaptação do tanque de Casal dos Ajuste directo sem consulta [alínea e) 4 900,00 Major, Santos & Filhos, L.da

Moleiros, Casal dos Bernardos. do n.º 2 do artigo 48.º do Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março].

Recuperação de caminhos na freguesia de Nossa Senhora das Miseri-Ajuste directo sem consulta [alínea e) 4 689,00 FERSOUPER — Construções, L.da

córdias — correcção de dois pontões e construção de um muro. do n.º 2 do artigo 48.º do Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março].

Remodelação do sistema de esgotos — despejo e entulhamento de fossaAjuste directo sem consulta [alínea e) 1 400,00 Desarfate — Desaterros de Fátima, L.da

em Vilar dos Prazeres. do n.º 2 do artigo 48.º do Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março].

Recuperação de estradas e caminhos municipais — construção de um Ajuste directo sem consulta [alínea e) 3 600,00 Desarfate — Desaterros de Fátima, L.da

muro de pedra na EM 505 em Aldeia Nova, Olival. do n.º 2 do artigo 48.º do Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março].




